
 

 

Mensagem nº 80 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, 
de 23 de setembro de 2019, a Indicação nº 48, de 2025, de autoria do Senador Izalci Lucas, 
que “Sugere ao Poder Executivo Federal, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a criação de um canal de denúncias unificado, seguro, anônimo 
(se desejado pelo denunciante) e de fácil acesso para que consumidores, ex-funcionários 
do setor e a sociedade civil em geral possam reportar irregularidades, práticas abusivas, 
suspeitas de fraude, manipulação de resultados ou falhas nos mecanismos de proteção ao 
jogador. Sugere-se que este canal seja vinculado a uma ouvidoria independente com 
poderes para investigar as denúncias e encaminhá-las aos órgãos competentes”. 

Segue, em anexo, cópia da proposição. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5740489465


